
 

 

REQUERIMENTO à Mesa para que seja enviado 

ofício à Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos (CPTM), solicitando providências 

quanto à acessibilidade nas estações ferroviárias 

localizadas no município de Santo André. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que seja expedido ofício à Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, solicitando a adoção de providências visando à 

melhoria das condições de acessibilidade nas estações ferroviárias situadas no município de 

Santo André, especialmente na Estação Prefeito Celso Daniel – Santo André. 

 

A referida estação é uma das mais movimentadas da região do ABC Paulista, 

concentrando diariamente um grande fluxo de usuários do transporte público. Entretanto, 

observa-se que a infraestrutura existente ainda não atende de forma adequada às 

necessidades de pessoas com mobilidade reduzida, idosos, gestantes e pessoas com 

deficiência. 

 

A ausência ou insuficiência de equipamentos como elevadores e escadas rolantes 

adequadas compromete significativamente o acesso e a circulação desses usuários, criando 

barreiras incompatíveis com os princípios de acessibilidade universal e com a dignidade das 

pessoas que dependem do transporte público. 

 

Diante disso, solicita-se a adoção de medidas necessárias para a adequação da 

infraestrutura das estações, com a instalação, ampliação ou manutenção de equipamentos 

de acessibilidade, garantindo condições seguras e dignas de deslocamento a toda a 

população. 

 

A promoção da acessibilidade é medida essencial para assegurar o direito de ir e 

vir, devendo ser tratada como prioridade nas políticas de mobilidade urbana. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 31 de março de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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